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TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2024 

 
OBJETO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS, PESSOA 
FÍSICA, EM PARTICIPAR DE SORTEIO VISANDO A FORMAÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA 
PROCESSO LICITATÓRIO DE SELEÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, NOS 
TERMOS DA LEI 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010. 

 

A Câmara Municipal de Cláudio, Estado de Minas Gerais, de conformidade com a Lei nº 

12.232/2010 e demais legislações aplicáveis, comunica prorrogação de mais UM DIA o prazo para 

o referido credenciamento, conforme razões a seguir expostas. 

Conforme a Portaria 13/2024 deste Poder Legislativo, foi suspenso o expediente interno e 

externo da Câmara, no dia 09 de fevereiro, devido a interrupção do serviço de fornecimento de 

energia elétrica pela prestadora CEMIG.  

Considerando, ainda, que o prazo do Credenciamento 001/2024 se encerraria em 09 de 

fevereiro.  

Considerando, por fim, a falta de expediente do dia 10 a dia 14 de fevereiro de 2024, em 

razão do Carnaval, e Portaria 02/2024, que “Dispõe sobre feriados Nacionais, Estaduais e 

Municipais e pontos facultativos para o ano de 2024”. 

Diante da suspensão das atividades na data limite de credeciamento com posterior 

fechamento por conta do Carnaval não resta dúvidas que ficou prejudicado em UM DIA a 

obtenção de novos credenciamentos. 

Neste sentido, fundamento nas razões acima expostas, serão mantidos todos os termos e 

condições do Edital, inclusive no que se refere ao objeto, finalidades e demais condições, 

ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para credenciamento de interessados pessoa física até 

a data de 15/02/2024. 

RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de 
Credenciamento n. 001/2024 e os demais atos e procedimentos a ele vinculados. 
 

Cláudio, 08 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Kedo Tolentino 

Presidente da Câmara 

 
 

 
 


